
 

 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PERITOS ALF/VIT Nº 1/2024  
 

RESULTADO FINAL 
 

 
A DELEGADA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE 

VITÓRIA, no uso das atribuições que lhe conferem art. 299 e art. 360 do Regimento Interno da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho 
de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 813 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e 
no inciso II do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 2.086, de 8 de junho de 2022, 

 
RESOLVE: 

 
1. Divulgar o resultado do processo seletivo público referente à especialidade de 
MENSURAÇÃO DE GRANÉIS, nos termos do item 7.3 do Edital de Seleção de Peritos ALF/VIT nº 
1/2024, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 177, de 12/09/2024, Seção 3, retificado no 
DOU de 14/11/2024, Edição nº 221, Seção 3 e no DOU de 18/12/2024, Edição nº 243, Seção 3. 
 
2. O resultado dos recursos e a relação dos candidatos classificados estão discriminados 
no Anexo Único.  
 
3. A decisão sobre o recurso será encaminhada para o e-mail do candidato de que trata 
o item 5.2.2 do edital, bem como poderá ser consultada no processo digital de inscrição, 
mencionado no item 5.2.2.3 do edital. 

 
4. Os demais candidatos estão desclassificados. 

 
5. O credenciamento dos candidatos selecionados até o número de vagas, previsto no 
item 3.2 do Edital, será outorgado mediante Ato Declaratório Executivo, a ser publicado no DOU, 
nos termos do item 8.1 do edital e do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 2.086, de 8 de junho 
de 2022. 

 
 

ADRIANA JUNGER LACERDA 
Delegada 
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(Fl. 2 do Resultado EDITAL DE SELEÇÃO DE PERITOS ALF/VIT Nº 1/2024)  

 
ANEXO ÚNICO 

 
 

1. RESULTADO DOS RECURSOS:  
 

Nome do candidato Especialidade / Área de Atuação Resultado  
Cleodomar Bezerra Carvalho Mensuração de Granéis Provido 

Robson Moreira Mensuração de Granéis Provido 
Edmo Pires Mar
ns Mensuração de Granéis Provido 

Robson Feres Doelinger Mensuração de Granéis Não Provimento 
André Felipe de Oliveira Rocha Mensuração de Granéis Não Provimento 

Mauro César Rocha Mensuração de Granéis Não Provimento 
Leonardo Barbosa Cabral Mensuração de Granéis Não Provimento 
Rodrigo Barbosa Cabral Mensuração de Granéis Não Provimento 

Enderson da Mota Saint’Clair Mensuração de Granéis Não Provimento 
Thiago de Oliveira Cruz Mensuração de Granéis Não Provimento 

Luiz Orlando Gambardela Nunes Mensuração de Granéis Não Provimento 
Sergio Salles Ferreira  Mensuração de Granéis Não Provimento 

Luiz Felipe Marconi Pecly Mensuração de Granéis Não Provimento 
Rogério de Almeida Tristão Mensuração de Granéis Não Provimento 
Hilton de Andrade Ribeiro Mensuração de Granéis Não Provimento 

 João Augusto Cunhalima  Mensuração de Granéis Não Provimento 
 
 
 
 
2. RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS:  
 
 2.1. Especialidade / Área de atuação: Mensuração de Granéis 
 

Nome do candidato Pontuação Colocação 
Cleodomar Bezerra Carvalho 9,50 1° 

João Sarmento de Oliveira 9,50 2° 
Danilo Sodré Januário 9,00 3° 

Derli da Silva Faria 8,25 4° 
Luiz Carlos Gozzer 8,25 5° 

Antônio Sarmento de Oliveira 8,00 6° 
Robson Moreira 8,00 7° 

Wagner Campagnaro  8,00 8° 
André Felipe de Oliveira Rocha 7,25 9° 

Gabriel Vago Correia 6,75 10° 
Robson Feres Doelinger 5,00 Cadastro de reserva 

Paulo Roberto Rocha 4,50 Cadastro de reserva 
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